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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 

 

 

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO 

OBJETIVO É ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO 

FINALIDADE MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR 

TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO 

DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 
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PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
O Secretário Municipal de 

Administração de Junco do Maranhão, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais, com base nas informações constantes 

no processo Administrativo de Licitação nº 

021/2023 da Licitação da modalidade Tomada 

de Preços n° 002/2023, objetivando a 

Contratação de empresa em regime de 

execução por empreitada global, para 

construção Estádio Municipal na sede do 

município de Junco do Maranhão, tudo em 

conformidade com as normas estabelecidas no 

edital, e de acordo com o que dispõe o artigo 

43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações, RESOLVE HOMOLOGAR o 

presente processo licitatório ao licitante 

vencedor, Junco do Maranhão - MA, em 06 de 

novembro de 2023, Bruno Veras Nascimento, 

Secretário Municipal de Administração 

conforme indicado abaixo: 

Ite

m 

Descrição 

dos 

Serviços  

Valor 

Homologado: 

Homologado 

Para: 

01 

Contrataçã

o de 

empresa 

em regime 

de 

execução 

por 

empreitad

a global, 

para 

construção 

Estádio 

Municipal 

1.240.207,43 

N. J. SERVIÇOS 

CONSTRUÇÕE

S E COMERCIO 

LTDA 

CNPJ nº 

00.074.332/0001

-10 

na sede do 

município 

de Junco 

do 

Maranhão. 

 

PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 

 

EXTRATO 

                                      
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023-

SEMEL 

PARTES: MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER e a N J SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COMERCIO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.074.332/0001-10, 

Processo Administrativo nº. 021/2023, Tomada de 

Preços nº. 002/2023, OBJETO: contratação de mão-

de-obra para construção do Estádio Municipal, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer no município de Junco do Maranhão 

– MA.  BASE LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93. VALOR: 

R$ 1.240.207,43 (um milhão, duzentos e quarenta 

mil, duzentos e sete reais e quarenta e três 

centavos). VIGÊNCIA:  185 (cento e oitenta e cinco) 

dias corridos; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.08.00 -

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

27.812.0014.2027.0000 - Construção e 

Equipamento de Centros Esportivos, 4.4.90.51.00-

Obras e instalações. SIGNATÁRIOS: Bruno Veras 

Nascimento, pela CONTRATANTE e João José 

Monteiro Lopes pela CONTRATADA. Transcrito em 

Livro Próprio do Município. Junco do Maranhão – 

MA. 07 de novembro de 2023. PROCURADORIA 

JURÍDICA. 
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PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 001/2023

  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 
SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
EM ANDAMENTO NO MUNICÍPIO. 
 

O MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, no Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, representada 
neste ato pelo Secretário Municipal de 
Administração, o senhor Bruno Veras 
Nascimento, portador do RG nº 073770212021-
2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-04,  
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 
contratação de mão-de-obra para construção 
do Estádio Municipal, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer no município de Junco do 
Maranhão – MA, por meio da Tomada de 
Preços nº 002/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa o servidor 

JEAN LIMA PEREIRA, CREA/MA 1119082633, 

para acompanhar e fiscalizar o objeto do 

CONTRATO Nº. 001/2023 - SEMEL. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal 

ora designado, deverá: 

I – zelar pelo fiel cumprimento 

do contrato, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências à sua execução, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submeter aos 

seus superiores, em tempo hábil, as decisões e 

as providências que ultrapassarem a sua 

competência, nos termos da lei.  

II – avaliar, continuamente, a 

qualidade dos serviços prestados pela 

Contratada, em periodicidade adequada ao 

objeto do contrato, e durante o seu período de 

validade, eventualmente, propor a autoridade 

superior à aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas.  

III- atestar, formalmente, nos 

autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados, antes do 

encaminhamento ao financeiro para 

pagamento.  

Art. 3º - Dê-se ciência aos 

servidores designados e publique-se.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º - Revogam-se as 

disposições em contrário. 

Junco do Maranhão – MA, 07 de novembro de 

2023. 

 

 
 

BRUNO VERAS DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR 

DESIGNADO 
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Declaro que estou ciente da 

designação de fiscal, ora 

atribuída, e das funções que 

são inerentes em razão da 

função.  

 

 

JEAN LIMA PEREIRA, 

CREA/MA 1119082633.  
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